
 
 
 
 

 

 
 

DECRETO Nº. 5018 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a fazer 

abertura de crédito suplementar no 

Orçamento do corrente exercício de 2025, 

utilizando parte do Excesso de 

Arrecadação por fonte de recurso, para 

atender suas necessidades e dá outras 

providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Em atenção ao parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 

5.342 de 19/11/2025, fica autorizado à abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 

8.889.874,00 (oito milhões oitocentos e oitenta e nove mil oitocentos e setenta e quatro reais) para 

atender aos seguintes programas: 

 

Ficha 0000445 Dotação 02007001.1236100092.092.33903000000 

Órgão 02007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa 0009 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA EXTREMA 

Projeto 2.092 - Aquisição e Manutenção de Equipamentos e Materiais Didático/Pedagógicos Para 

Desenvolvimento do Ens. 

Elemento 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 15000001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 

Valor R$ 1.145.000,00 

 

Ficha 0000494 Dotação 02007001.1236500092.099.33903000000 

Órgão 02007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa 0009 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA EXTREMA 

Projeto 2.099 - Aquisição e Manut. de Equip. e Materiais Didático / Pedagógicos Para Desenv. 

da Pré-Escola 

Elemento 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 15000001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 

Valor R$ 1.336.000,00 

 

Ficha 0000609 Dotação 02008001.1030100072.121.31900400000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.121 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 765.700,00 

 

Ficha 0000611 Dotação 02008001.1030100072.121.31901300000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.121 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 85.000,00 

 

Ficha 0000636 Dotação 02008001.1030200072.124.31900400000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.124 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 3.352.172,00 

 

Ficha 0000638 Dotação 02008001.1030200072.124.31901100000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 



 
 
 
 

 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.124 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 1.217.100,00 

 

Ficha 0000639 Dotação 02008001.1030200072.124.31901300000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.124 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 471.000,00 

 

Ficha 0000641 Dotação 02008001.1030200072.124.31911300000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.124 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31911300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 143.000,00 

 

Ficha 0000664 Dotação 02008001.1030300072.130.31900400000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.130 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 198.902,00 

 

Ficha 0000719 Dotação 02008002.1030100072.137.31901300000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.137 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 



 
 
 
 

 

Valor R$ 92.000,00 

 

Ficha 0000721 Dotação 02008002.1030100072.137.31911300000 

Órgão 02008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 - SAÚDE 

Subfunção 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Programa 0007 - EXTREMA COM SAÚDE DE QUALIDADE 

Projeto 2.137 - Gestão de Pessoal 

Elemento 31911300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 

Valor R$ 84.000,00 

 

Art. 2º - Respeitado o teor do artigo 2º da Lei nº 5.342 de 

19/11/2025, restará ainda um saldo remanescente no valor de R$ 15.161.961,97 (Quinze Milhões 

Cento e Sessenta e Um Mil Novecentos e Sessenta e Um Reais e Noventa e Sete Centavos) cuja 

utilização se dará nos termos do parágrafo único do artigo 1º da referida Lei em questão. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

 - Prefeito Municipal – 
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